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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA.

PARECER N°. 1f,=l-/2023
REF: PL N.o 27/2023
AUTORIA: VEREADOR MARCIO BERBET.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I-DO RELATÓRIO

o Ilustre Vereador Mareio Berbet propõe o Projeto de Lei n"

27/2023, protocolizado sob o n°, 182/2023, exposto em 02 (dois) artigos, que:

ACRESCENTA À LEI N° 2337 DE 27 DE FEVEREIRO 2008, QUE

"ESTABELECE AS NORMAS PARA AS CERIMÔNIAS PÚBLICAS E A ORDEM

GERAL DE PRECEDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 27 de

janeiro de 2023.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 02 de

fevereiro de 2023, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como

a inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 15 de fevereiro de 2023, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei 2337/2008, Lei 3809/2017, Lei 3843/2017, Lei

Orgânica do Município de Campo Mourão, Decreto 4054/2008 e Resolução 47/1990.

Em 27 de fevereiro de 2023, o presente Projeto de Lei foi

incluído no expediente da 1a Sessão Ordinária para conhecimento da Matéria pelo

Excelsior Plenário.

Em 27 de fevereiro do corrente exercício, a proposição em

comento foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.
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É a síntese do essencial.

II - DO MÉRITO

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa, o

aludido arquétipo legal objetiva regulamentar a aplicação da Lei 2337/2008 da qual, o

Mestre de Cerimônia do evento deverá pronunciar nominalmente o apoio do Poder

Legislativo, ressaltando o trabalho exercido pela Casa de Leis em colaboração com o

Poder Executivo em toda solenidade e eventos Municipal.

Imperioso ainda mencionar que a legislação apontada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica o

andamento da presente proposição, visto ser justamente a Lei submetida à

modificação.

Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pelas Comissões

Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso 1, do Regimento Interno) e

Méritos Temáticos (artigo 41, incisos 1, alíneas "c" e "o" do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com arnês no § 3~ artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.
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III - DA CONCLUSÃO:

EX PDSITIS, esta Diretoria Jurídica manifesta-se favorável à

tramitação do presente Projeto de Lei n° 27/2023.

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres

Edis.

Campo Mourão, 02 de março de 2023.

~Ut-
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OABIPR 59.148

Doe. Anexo. P.L n", 27/2023.


